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RESOLUÇÃO CFM 

 

HOMOLOGADA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIROS EFETIVOS E SUPLENTES DO 

CRM-PR 

APPROVED ELECTION FOR EFFECTIVE COUNSELORS AND DEPUTIES OF CRM-PR 

 

CFM * 

*Conselho Federal de Medicina. 

 

Palavras-chave ¬ Resolução, eleição, corpo conselhal, mandato, regularidade. 

Keywords ¬ Resolution, election, conselhal body, mandate, regularity. 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, 

de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, 

regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e Decreto n° 6.821, de 14 de 

abril de 2009, e; 

CONSIDERANDO o que determina a Resolução CFM n° 2.161, de 12 de junho de 2017; 

CONSIDERANDO o Processo Eleitoral CFM n° 022/18, oriundo do Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Paraná referente às eleições realizadas naquela Autarquia para a 

renovação do Corpo de Conselheiros efetivos e suplentes, para o quinquênio de 2018/2023; 

CONSIDERANDO a análise da regularidade e legalidade do referido pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO o decidido em Reunião de Plenária do CFM de 23 de agosto de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1º ¬ Homologar a eleição realizada no dia 07 de agosto de 2018 para Conselheiros 

Efetivos e Suplentes do Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná. 

Art. 2º ¬ Proclamar eleitos para o período de 1º de outubro de 2018 a 30 de setembro de 2023, 

os Conselheiros seguintes: 

EFETIVOS (Número do CRM e Nome): 

14707 Adonis Nasr 

13965 Beatriz Emi Tamura 

4300 Carlos Roberto Goytacaz Rocha 

19449 Carlos Roberto Naufel Junior 

19517 Cecilia Neves de Vasconcelos 

5647 Donizetti Dimer Giamberardino Filho 

16915 Fabio Luiz Ouriques 

12231 Fernando Cesar Abib 

13148 Glaucia Maria Barbieri 

6546 Jan Walter Stegmann 

3856 Luiz Ernesto Pujol 

12020 Marcio de Carvalho 

8383 Marco Antonio do Socorro Marques Ribeiro Bessa 

11018    Maurício Marcondes Ribas 

14718    Mauro Roberto Duarte Monteiro 
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12455    Nazah Cherif Mohamad Youssef 

9537    Regina Celi Passagnolo Sergio Piazzetta 

10063    Roberto Issamu Yosida 

8800    Thadeu Brenny Filho 

3711    Wilmar Mendonça Guimarães 

SUPLENTES: 

10430    Afranio Benedito Silva Bernardes 

16282    Alcindo Cerci Neto 

17327    Alysson Moço Faidiga 

5630    Edison Luiz Almeida Tizzot 

16521    Eduardo Murilo Novak 

14810    Gisele Cristine Schelle 

21992    Jan Pawel Andrade Pachnicki 

16712    João Guilherme Oliveira de Moraes 

10099    José Clemente Linhares 

19193    Jose Knopfholz 

28533    Juliana Gerhardt Moroni 

15502    Katia Hitomi Nakamura 

10363    Kátia Sheylla Malta Purim 

17264    Laura Moeller 

9664    Lutero Marques de Oliveira 

6204    Marilia Cristina Milano Campos de Camargo 

19989    Ricardo Manzochi Assme 

22550    Tatiana Menezes Garcia Cordeiro 

25634    Ursula Bueno do Prado Guirro 

35411    Victor Emmanuel Evangelista da Silva 

Art. 3º ¬ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 23 de agosto de 2018. 

CARLOS VITAL TAVARES CORREA LIMA 

Presidente 

HENRIQUE BATISTA E SILVA 

Secretário-geral 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CFM Nº 2.195/2018 

O artigo 30 do Decreto nº 44.045/1958 dita que as normas do processo eleitoral relativo aos 

Conselhos Regionais constarão de Instruções baixadas pelo Conselho Federal. 

O artigo 46 da Resolução CFM nº 2.161/2017 dita que o Conselho Federal de Medicina 

apreciará o processo eleitoral, para efeito de homologação, na sessão plenária seguinte ao 

recebimento da documentação citada no artigo anterior, editando resolução específica acerca 

de homologação ou não do pleito/resultado. 

Assim, resta devidamente fundamentada a necessidade de referendo do processo eleitoral de 

cada Conselho Regional de Medicina, de forma individualizada, por meio de resolução 

aprovada pelo Pleno deste Conselho Federal de Medicina. 

SALOMÃO RODRIGUES FILHO 

Conselheiro Relator 
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